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INDICAÇÃO Nº 53/23 

 

 

 Exma.  Sra. Presidente da Câmara Municipal de Itaú de Minas. 

 

 

A Vereadora que esta subscreve, indica à Mesa desta Casa providências junto ao Executivo 

Municipal, solicitando na forma regimental, determinar ao setor competente que tome providências no 

sentido de fazer alteração para mão única de direção na Rua Artur Vieira, mais conhecida como “rua do 

clube” centro dessa cidade.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como é sabido de todos, recentemente foi inaugurado um bar denominado “Cantinho do Peixe”, com 

grande aglomeração de veículos e transeuntes naquela localidade. Ainda nesse sentido consideramos os 

dias de baile que ocorrem no clube e também causam o mesmo impacto de pessoas e veículos aglomerados. 

Portanto, esta alteração de mão única se faz necessária, para minimizar os riscos ou até evitar acidentes de 

trânsito. Para esclarecer, informamos que a citada via sofre com o tráfego intenso de veículos de pequeno e 

médio porte (motocicletas, carros e caminhões menores) e pedestres, principalmente durante o horário  

noturno, e que a sinalização de trânsito ali instalada não tem minimizado as dificuldades de locomoção, 

motivo pelo qual, solicitamos que sejam feitas as intervenções indicadas. 

 

Na certeza de contar com esta administração no sentido de sanar e viabilizar o trânsito de nossa 

cidade como se tem mostrado, pedimos que seja carinhosamente analisada esta indicação e providencias 

urgentes sejam adotadas. 

 

 Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2023. 

 

 

MARLY DA PENHA CUSTÓDIO 

VEREADORA 
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